
COLEGIADO DE GESTÃO
 

DELIBERAÇÃO Nº 55, DE 21 DE OUTUBRO DE 2024

O PLENÁRIO DO COLEGIADO DE GESTÃO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, instituído pela Resolução do Conselho de Saúde do
Distrito Federal - CSDF nº 35, de 11 de dezembro de 2007, republicada no DODF nº 107,
de 5 de junho de 2008, página 12, alterada pelas Resoluções do CSDF nº 282, de 05 de
maio de 2009, nº 338, de 16 de novembro de 2010, nº 364, de 13 de setembro de 2011
(resoluções estas renumeradas conforme Ordem de Serviço do CSDF nº 01, de 23 de março
de 2012, publicada no DODF nº 79, de 20 de abril de 2012, páginas 46 a 49) e nº 384, de 27
de março de 2012, em sua 8ª Reunião Ordinária - 2024, realizada por videoconferência, em
09 de outubro de 2024; e

Considerando a Portaria de Consolidação MS/GM N° 3, de 28 de setembro de 2017, Anexo
III, Título IV, que define os componentes das Unidades de Pronto Atendimento UPA 24 h;

Considerando a Portaria de Consolidação MS/GM Nº 6, de 28 de setembro de 2017, Título
VIII, Capítulo II, Seções IV e V, em atendimento ao Art. 891 e ao Anexo LXV;

Considerando Ofício MS/SE/GSB nº 2.433/2009, que informa o reconhecimento do
Colegiado de Gestão da SES/DF – CGSES/DF, pela Comissão Intergestores Tripartite –
CIT, como uma instância que cumprirá as atribuições e competências estabelecidas para as
Comissões Intergestores Bipartite – CIB, no tocante à operacionalização do Sistema Único
de Saúde;

Considerando a Portaria GM/MS nº 598, de 23 de março de 2006, a qual define que os
processos administrativos relativos à gestão do SUS sejam definidos e pactuados no âmbito
das Comissões Intergestores Bipartites – CIB, resolve:
Art. 1º Aprovar, por consenso, a alteração da opção de custeio da Unidade de Pronto
Atendimento UPA Ceilândia, CNES 7465157 da Opção VI, habilitada conforme Portaria
GM/MS nº 3.820 de 29 de dezembro de 2020, para Opção de Custeio VIII, conforme
disposto na referida Portaria.
Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ
Presidente do Colegiado

DELIBERAÇÃO Nº 56, DE 21 DE OUTUBRO DE 2024

O PLENÁRIO DO COLEGIADO DE GESTÃO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, instituído pela Resolução do Conselho de Saúde
do Distrito Federal - CSDF nº 35, de 11 de dezembro de 2007, republicada no DODF
nº 107, de 5 de junho de 2008, página 12, alterada pelas Resoluções do CSDF nº 282,
de 05 de maio de 2009, nº 338, de 16 de novembro de 2010, nº 364, de 13 de setembro
de 2011 (resoluções estas renumeradas conforme Ordem de Serviço do CSDF nº 01, de
23 de março de 2012, publicada no DODF nº 79, de 20 de abril de 2012, páginas 46 a
49) e nº 384, de 27 de março de 2012, em sua 8ª Reunião Ordinária - 2024, realizada
por videoconferência, em 09 de outubro de 2024; e

Considerando a Portaria de Consolidação MS/GM N° 3, de 28 de setembro de 2017,
Anexo III, Título IV, que define os componentes das Unidades de Pronto Atendimento
UPA 24 h;

Considerando a Portaria de Consolidação MS/GM Nº 6, de 28 de setembro de 2017,
Título VIII, Capítulo II, Seções IV e V, em atendimento ao Art. 891 e ao Anexo LXV

Considerando Ofício MS/SE/GSB nº 2.433/2009, que informa o reconhecimento do
Colegiado de Gestão da SES/DF – CGSES/DF, pela Comissão Intergestores Tripartite
– CIT, como uma instância que cumprirá as atribuições e competências estabelecidas
para as Comissões Intergestores Bipartite – CIB, no tocante à operacionalização do
Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria GM/MS nº 598, de 23 de março de 2006, a qual define que os
processos administrativos relativos à gestão do SUS sejam definidos e pactuados no
âmbito das Comissões Intergestores Bipartites – CIB, resolve:
Art. 1º Aprovar, por consenso, a alteração da opção de custeio da Unidade de Pronto
Atendimento UPA Recanto das Emas, CNES 7078730 da Opção II, habilitada
conforme Portaria GM/MS nº 3.821 de 29 de dezembro de 2020, para Opção de
Custeio VIII, conforme disposto na referida Portaria.
Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ
Presidente do Colegiado

DELIBERAÇÃO Nº 57, DE 22 DE OUTUBRO DE 2024
O PLENÁRIO DO COLEGIADO DE GESTÃO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, instituído pela Resolução do Conselho de Saúde do
Distrito Federal - CSDF nº 35, de 11 de dezembro de 2007, republicada no DODF nº 107,
de 5 de junho de 2008, página 12, alterada pelas Resoluções do CSDF nº 282, de 05 de
maio de 2009, nº 338, de 16 de novembro de 2010, nº 364, de 13 de setembro de 2011
(resoluções estas renumeradas conforme Ordem de Serviço do CSDF nº 01, de 23 de março
de 2012, publicada no DODF nº 79, de 20 de abril de 2012, páginas 46 a 49) e nº 384, de 27
de março de 2012, em sua 8ª Reunião Extraordinária - 2024, realizada por
videoconferência, em 21 de outubro de 2024; e
Considerando a Política Nacional de Vigilância em Saúde, que estabelece princípios,
diretrizes e estratégias a serem seguidas pelas três esferas de gestão do Sistema Único de
Saúde (SUS) para fortalecer a vigilância em saúde, com o objetivo de promover e proteger
a saúde, prevenir doenças e agravos, além de reduzir a morbimortalidade, vulnerabilidades
e riscos relacionados às dinâmicas de produção e consumo nos territórios;

Considerando o Pacto Nacional para a Eliminação da Transmissão Vertical de HIV,
Sífilis, Hepatite B e Doença de Chagas como Problema de Saúde Pública, promovido
pelo Ministério da Saúde, que está comprometido com a implementação da Agenda
2030 e com o alcance dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da
Organização das Nações Unidas (ONU), com o objetivo de eliminar doenças e agravos
de importância para a saúde pública no Brasil até 2030;

Considerando o Programa Brasil Saudável, instituído pelo Decreto nº 11.908, de 6 de
fevereiro de 2024, que é um desdobramento das ações do Comitê Interministerial para
a Eliminação da Tuberculose e Outras Doenças Determinadas Socialmente, com a meta
de eliminar, enquanto problemas de saúde pública, as infecções de transmissão vertical
(HIV, Doença de Chagas, Hepatite B, HTLV, Sífilis);

Considerando que o Plano Distrital de Eliminação da Transmissão Vertical da Doença
de Chagas, HTLV e Sífilis 2025-2030 foi elaborado pelo Grupo de Trabalho instituído
pela Ordem de Serviço nº 14, de 16 de abril de 2024, com o objetivo de pactuar ações
integradas para qualificação da vigilância, prevenção, diagnóstico, tratamento, cuidado
integral e investigação da transmissão vertical dessas doenças, visando à sua
eliminação como problema de saúde pública, além de monitorar, avaliar e sistematizar
as ações de vigilância, controle e assistência à saúde no território do Distrito Federal;

Considerando que este documento sistematiza e recomenda ações e responsabilidades
para promoção da saúde, vigilância, prevenção e controle da transmissão vertical da
Doença de Chagas, HTLV e Sífilis, possibilitando maior efetividade na implementação
das ações e na organização das atividades de monitoramento e avaliação, organizadas
em cinco eixos: Gestão, Programas e Serviços; Capacidade Diagnóstica e Qualidade de
Testes; Vigilância Epidemiológica e Qualidade dos Dados; e Direitos Humanos,
Igualdade de Gênero e Participação Comunitária;

Considerando Ofício MS/SE/GSB nº 2.433/2009, que informa o reconhecimento do
Colegiado de Gestão da SES/DF – CGSES/DF, pela Comissão Intergestores Tripartite
– CIT, como uma instância que cumprirá as atribuições e competências estabelecidas
para as Comissões Intergestores Bipartite – CIB, no tocante à operacionalização do
Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria GM/MS nº 598, de 23 de março de 2006, a qual define que os
processos administrativos relativos à gestão do SUS sejam definidos e pactuados no
âmbito das Comissões Intergestores Bipartites – CIB, resolve:

Art. 1º Aprovar, por consenso, o Plano Distrital de Eliminação da Transmissão Vertical
da doença de Chagas, HTLV e Sífilis 2025 a 2030.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ

Presidente do Colegiado

CONSELHO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL
 

RESOLUÇÃO Nº 618, DE 25 DE SETEMBRO 2024 (*)
O PRESIDENTE DO CONSELHO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro
de 1990, Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, Lei Orgânica do Distrito Federal, pela
Lei nº 4.585, de 13 de julho de 2011, pela Lei nº 4.604, de 15 de julho de 2011, Decreto
nº 39.415, de 30 de outubro de 2018, Resolução nº 453 do Conselho Nacional de Saúde
(CNS), de 10 de maio de 2012 e Resolução CSDF n° 522 - Regimento Interno do
Conselho de Saúde do Distrito Federal, de 09 de julho 2019, publicada no DODF nº 139,
de 25 de julho de 2019, e pelo artigo 1º, inciso II do Decreto nº 39.546 de 2019 do
Regimento Interno da Secretaria de Saúde do Distrito Federal, e ainda;
Considerando a Lei Orgânica do Distrito Federal que no art. 215 institui o Conselho de
Saúde do Distrito Federal como órgão colegiado de caráter permanente e deliberativo de
composição paritária, atuante na formulação de estratégias e no controle da execução da
política de saúde, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros e no inciso III, § 3º,
legitima a existência dos Conselhos Regionais de Saúde do Distrito Federal;
Considerando a Lei nº 4.585, de 13 de julho de 2011, que dispõe sobre a participação de
servidor, empregado público ou membro da sociedade nos órgãos de deliberação coletiva
da administração direta, autárquica e fundacional, e dá outras providências;
Considerando a Lei nº 4.604, de 15 de julho de 2011, que em seu art. 16, incisos XV e
XVI, que estabelece entre as competências do Conselho de Saúde do Distrito Federal,
coordenar, gerenciar e apoiar o processo eleitoral dos conselhos regionais de saúde e
recepcionar a documentação final, enviando para publicações em Diário Oficial do
Distrito Federal, bem como emitir aviso público de convocação de eleição e constituir
comissão eleitoral em até 90 dias anteriores à data de encerramento do mandato;
Considerando a Resolução nº 390, de 22 de maio de 2012, do Conselho de Saúde do
Distrito Federal, que reestrutura e organiza o funcionamento dos Conselhos Regionais de
Saúde do Distrito Federal;
Considerando a Resolução CSDF nº 610, de 09 de julho de 2024, publicada em 17 de
julho de 2024, que dispõe sobre o Regimento Eleitoral para o Controle Social –
Conselhos de Saúde do Distrito Federal e Regionais;
Considerando a Resolução nº 613, de 06 de agosto de 2024, que instituiu a Comissão
Eleitoral para o novo Mandato do Conselho Regional de Saúde do Guará, para o triênio
2024/2027;
Considerando as atribuições conferidas ao Presidente do Conselho de Saúde do Distrito
Federal pela Resolução CSDF nº 522, de 09 de julho de 2019, publicada no DODF nº
139, em 25 de julho de 2019, Art. 15., Inciso VI, que lhe possibilita decidir, ad
referendum, acerca de assuntos emergenciais, quando houver impossibilidade de
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